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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 

 PORTARIA Nº 451, de 15 de agosto de 2022 
 

Nomeia Washisngton Dutra Fernandes no cargo em comissão de Coordenador de 
Paisagismo, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 
Públicos do Município de Toledo. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 
12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e a Lei nº 2.344, de 15 de julho de 2021, e suas 
alterações, 
 
 RESOLVE:  
 
 Art. 1º - Fica nomeado Washisngton Dutra Fernandes no cargo em comissão de Coordenador de 
Paisagismo, com lotação na Secretaria de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços Públicos do Município de 
Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 16 de agosto de 2022. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 
2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 
 
 PORTARIA Nº 452, de 15 de agosto de 2022 

 
Homologa o resultado final do Concurso Público nº 02/2022. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem os artigos 9º e 11 do Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 
265/2003 e suas alterações, e o Edital de Concurso Público nº 02/2022 e suas alterações, 

 
 considerando o contido no Oficio nº 492/2022-SRH, desta data, da Secretaria de Recursos Humanos 
do Município, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Concurso Público nº 02/2022, para o provimento de diversos 
cargos no serviço público municipal de Toledo, realizado nos termos do Edital nº 02/2022 e suas alterações, consoante 
listagens anexas, que passam a fazer parte integrante desta Portaria. 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
MARTA FATH 

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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 PORTARIA Nº 453, de 15 de agosto de 2022 
 

Exonera, a pedido, Priscila Ribeiro Falcão do cargo de Professor II T20. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município de Toledo 
e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 36.882, desta 
data, 
 
 RESOLVE: 
  
 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Priscila Ribeiro Falcão do cargo de Professor II T20, Grupo 
Ocupacional B-8, a contar desta data. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de agosto de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

 

PORTARIA SRH N.º 4919, de 12 de agosto de 2022 
 

Concede diária ao(a) servidor(a) FELIPE VINICIUS DE LARA DA ROSA. 
 
 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que dispõem o Artigo 65 da Lei n.º 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e 
Decreto nº 21/2005 e suas alterações, 

 
considerando o Pedido de Providências nº 39/2022, da Secretaria da Cultura, 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Concede ao(a) servidor(a) FELIPE VINICIUS DE LARA DA ROSA, TECNICO DE SOM E ILUMINACAO I, CPF n° 

096.233.189-95, MATRICULA 990661, 0,5 (meia) diária, totalizando a importância de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), viagem 
à Curitiba/PR, a fim de buscar as autoras Rosi Vilas Boas e Riama Awada Zahra, que farão parte da mesa “Literatura e direitos 
humanos” – 1ª Festa Literária de Toledo – FLIT, no dia 18/08/2022, às 18h30min, no Teatro Municipal de Toledo (as autoras não 
receberão o cachê, o custo será somente com o transporte que será realizado com veículo do Município). Saída prevista de 
Toledo para o dia 17/08/2022, à 0h com retorno previsto em Toledo para as 15h do mesmo dia. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 12 de 

agosto de 2022. 
 
 

MARTA FATH 

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019

CONVOCAÇÃO Nº 129

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais) e 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e suas alterações,

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 01/2019:

PARA O CARGO DE ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO I:
ISADORA COELHO LONGHINI
NATHALIA FERNANDA JASPER
LORRAINE CORDEIRO DOS REIS
RAQUEL NUNES
BRUNO PERUFFO RODRIGUES
JACQUELINE ELLEN DE SOUZA
JUNIOR VINICIUS DUTRA DE OLIVEIRA
ELISA CORTEZ
JULIA COUTINHO BERTUZZI
CLAUDINEIA HOINATZ
BRUNA APARECIDA DALLO

PARA O CARGO DE MÉDICO T8 – ESF I:
GUSTAVO TORRES BARROS

PARA O CARGO DE PROFESSOR II T20:
JOSEANE CRISTINA DE MOURA DA MOTTA
ANDREIA FERREIRA SANCHES DA SILVA

PARA O CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM I:
BRUNA LUIZA PEREIRA DA SILVA

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no 
período de 16 a 22 de agosto de 2022, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em 

“DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet;
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.
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O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a data 
fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de agosto
de 2022.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020

CONVOCAÇÃO Nº 44

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento Geral de Concursos), as 
Leis nºs 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo), 2.074/2011 (Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração para os profissionais do quadro do magistério público municipal de Toledo) e 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas alterações,

CONVOCA o seguinte aprovado no Concurso Público nº 01/2020:

PARA O CARGO DE MÉDICO T6 – CLINICO GERAL I:
MARIO CEZAR RODRIGUES JUAREZ

O aprovado ora convocado deverá comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 
16 a 22 de agosto de 2022, para declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais, conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em 

“DOCUMENTAÇÃO – CONCURSO PÚBLICO”, no site oficial do Município, na internet;
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento do convocado no prazo acima previsto ou a não realização dos exames médicos até a data fixada 
importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistente.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de agosto
de 2022.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2022

CONVOCAÇÃO Nº 03

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas 
alterações, a Lei “R” nº 1, de 07 de janeiro de 2010 e suas alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o 
Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 05/2022, para a contratação de pessoal, por tempo
determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS:
LAURA FRANCISCO DOS SANTOS
SILMAX CORREIA BORGES
VICTOR BOCHNIA CABRAL
LARISSA DO NASCIMENTO
PRISCILA RIBEIRO FALCÃO

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 16 a 22 
de agosto de 2022, para:

I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, apresentando a 
documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site 
oficial do Município, na internet.

O não comparecimento dos convocados e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto importará na 
respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de agosto
de 2022.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2022

CONVOCAÇÃO Nº 18

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas 
alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 02/2022, para a contratação de pessoal, por tempo
determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE ENFERMEIRO I:
VALDECIR APARECIDO VARGAS
ROSELI FERREIRA DE SOUZA

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 16 a 22 
de agosto de 2022, para:

I – Declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, apresentando a 
documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site 
oficial do Município, na internet.

O não comparecimento dos convocados e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto importará na 
respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de agosto
de 2022.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 10/2021

CONVOCAÇÃO Nº 28

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas 
alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 10/2021,

CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 10/2021, para a contratação de pessoal, por tempo
determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:
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PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL T40:
SONIA DE SOUZA RAMOS
MARIA MARTA DE FARIA CALCANHOTO
ROSANE ANIBAL DILL

As ora convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 16 a 22 
de agosto de 2022, para:

I – Declarar se aceita a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, apresentando a 
documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site 
oficial do Município, na internet.

O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto importará na 
respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de agosto
de 2022.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2022

CONVOCAÇÃO Nº 08

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 265/2003 e suas 
alterações, a Lei “R” nº 16, de 24 de maio de 2001 e suas alterações e o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2022,

CONVOCA as seguintes aprovadas no Processo Seletivo Simplificado nº 04/2022, para a contratação de pessoal, por tempo
determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR II T20:
ALESSANDRA LUCIO LUCHINI
SANDRA ANDREIA DE CASTILHO
JULIANA DAMASCENO DE OLIVEIRA DE ARAUJO

As ora convocadas deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 16 a 22 
de agosto de 2022, para:

I – Declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, comprovar os requisitos previstos em Edital, apresentando a 
documentação conforme arquivo disponibilizado na página de “Concursos e Testes Seletivos”, em “DOCUMENTAÇÃO – PSS”, no site 
oficial do Município, na internet.

O não comparecimento das convocadas e a não entrega de toda a documentação no prazo acima previsto importará na 
respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.
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GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de agosto
de 2022.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022

CONVOCAÇÃO Nº 01

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõem os artigos 12 e 13 do Decreto nº 265/2003 (Regulamento 
Geral de Concursos), as Leis nº 1.821/1999 (Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo) e 
n° 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo) e suas alterações,

CONVOCA os seguintes aprovados no Concurso Público nº 02/2022:

PARA O CARGO DE AUXILIAR DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO I:
JUNIOR ANDERSON NOLL
BRUNO FERRARI

PARA O CARGO DE CUIDADOR SOCIAL I:
MICHEL KLEBER HILBIG 
MORGANA PAULA GUILHERME
ANDRESSA STUANY NETTSON
LEONARDO SOARES DA MOTA
MARIA LUISA KONRAD BETTONI
MARÍLIA EUGÊNIA DE OLIVEIRA FRANCO
DANIELA BORGES DA CRUZ
YAN ROBERT SANTOS CAMBUI
MARIA ALICE BERTOTI CAMBUI
CRISTIANE DIAS TEIXEIRA LESIKO
ABEL ALVES DE SOUZA
EWERTON JOSE MARTINS
MARIVETE MARCONDES DE WITT
JAQUELINE VIANA DE ALMEIDA CORREA
EDUARDA ABREU GIL
PATRICIA CRISTHIANNE DA SILVA MUMBACH
MARLON RAIAN ROMAN
SANDRA REGINA FUHR DOS SANTOS
JULIANA MACHINER BURAICKO
MARIA DA PENHA DOS SANTOS MANHAES
URUBATA ALLAN DOS SANTOS

PARA O CARGO DE MÉDICO T4 – CARDIOLOGISTA I:
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GEORGES PARREIRA DA ROCHA SILVA

PARA O CARGO DE MOTORISTA I:
JOÃO ANILDO DOS REIS 
GEISON FERNANDES ALVES
FABIO DOS SANTOS DA SILVA
ROBERTO LOPEZ DE MACENA
LUIZ VILSON SCHEID
MATHEUS FELLIPE SANTOS ARIAS
ÉDIPO FERREIRA DE SOUZA

PARA O CARGO DE MOTORISTA I – NOS TERMOS DA LEI 2.048/2010:
MARCIANO SCHARB

PARA O CARGO DE TÉCNICO DE PALCO I:
ALINE DANIELA FERNANDES

Os aprovados ora convocados deverão comparecer à Secretaria de Recursos Humanos do Município
de Toledo, no período de 16 a 22 de agosto de 2022, para declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso:

I – apresentar/preencher os seguintes documentos e formulários:
a) Comprovante da escolaridade/habilitação exigida para o cargo;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Declaração de Bens ou fotocópia da Declaração de Renda apresentada à Receita Federal;
e) Documentos pessoais;
II – realizar os exames médicos a serem solicitados.

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto ou a não realização dos exames 
médicos até a data fixada importará na respectiva perda da vaga e na sua consideração como desistentes.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, em 16 de agosto de 2022.

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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TESTE SELETIVO Nº 002/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste Seletivo 
de Estagiários n° 002/2022, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo de Estagiário 
nº 002/2022: 

 
ÁREA: ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO FINANCEIRA, CIÊNCIAS CONTÁBEIS, CIÊNCIAS ECONÔMICAS, 
SECRETARIADO EXECUTIVO, PROCESSOS GERENCIAIS, GESTÃO PÚBLICA - PARA ATUAR NA ÁREA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
GUSTAVO FELIPE DE OLIVEIRA 5° 
LUCAS DOS SANTOS DE MORAES 6° 
BIANKA STHEFFANY DE LIMA 7° 
KAWANE CARNEIRO DUARTE DA SILVA 8° 
 
ÁREA: PEDAGOGIA 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
GABRIELLY ELOISA THEODORO 16º 
JEFERSSON VITORIO DA COSTA DIAS 17º 
LAURA REGGINA RATHKE 18º 
KAUANE CAMILE CARDOZO DOS SANTOS 19° 
DEBORA ALEXANDRA ZOTTIS 20° 
HELOISE SOUSA CARVALHO ROSMAN 21° 
DANIELE GAMARRA BENDER 22° 
DAYANE JULIANE DOS SANTOS ALEIXO 23° 
ANA PAULA ENGELSING VIEIRA 24° 
KENIA SABRINA SPIELMANN 25° 
GABRIELA CHAVES BASTOS 26° 
JOSÉ VITOR RONDIS GONCALVES 27° 
RENATA MARINA KLIEMANN 28° 

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município 
de Toledo, no período de 16 à 22 de agosto de 2022, munidos da seguinte documentação:  

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula atualizada);  
b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; se 

menor de idade, trazer cópia do documento do responsável; 
c) Estudantes que se declararem deficientes deverão apresentar no ato da contratação 

juntamente aos documentos solicitados, laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 
12(doze) meses. 

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva 
perda da vaga e serão considerados como desistentes. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 16 de agosto de 2022. 

 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 



Ano XIII Toledo, 16 de Agosto de 2022 Edição nº 3.314 Página 28 de 53

 

TESTE SELETIVO Nº 001/2022 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o Edital do Teste Seletivo de Estagiários n° 
001/2022, CONVOCA os seguintes candidatos aprovados no Teste Seletivo de Estagiário nº 001/2022: 
 

 
ÁREA: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
CRISTIANE MARI DOS SANTOS 6º 
DAIANE KEITY DORNELAS 7º 
DANIELE ISAEL DE MATTOS 8º 

 
ÁREA: ENFERMAGEM 
NOME CLASSIFICAÇÃO 
TALITA CRISTINA QUIRINO CARDOSO 1º 
REGIANE CRISTINE BISPO 2º 

 
 
Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de 

Toledo, no período de 16 à 22 de agosto de 2022, munidos da seguinte documentação:  
a) Comprovante da escolaridade exigida para a função (Declaração de matrícula atualizada);  
b) Documentos pessoais (RG, CPF, Comprovante de Residência), originais e cópias; se menor de 

idade, trazer cópia do documento do responsável; 
c) Estudantes que se declararem deficientes deverão apresentar no ato da contratação juntamente 

aos documentos solicitados, laudo médico (original ou cópia autenticada), emitido nos últimos 12(doze) meses. 
O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva perda da 

vaga e serão considerados como desistentes. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 

Paraná, em 16 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 072/2022
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de pavimentação, recapeamento asfáltico, passeio público e 
galerias pluviais na RUA DOS PIONEIROS, contemplando um trecho de 86,00 metros entre a Rua Eugenio Comin e a Rua Hibelrto 
Peiter, conforme detalhamento em projeto, no Jardim Parizzoto, neste Município de Toledo, Paraná. VALOR GLOBAL: Os valores 
previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 140.885,21 (cento e quarenta 
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais, vinte e um centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em 
conformidade com as medições mensais de serviços efetivamente realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pelo Fiscal da Obra, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências contratuais. PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO de execução da obra será de 
90 (noventa) dias corridos após a emissão de Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0800/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de pavimentação, recapeamento asfáltico, passeio público e 
galerias pluviais na RUA DOS PIONEIROS, contemplando um trecho de 86,00 metros entre a Rua Eugenio Comin e a Rua Hibelrto 
Peiter, conforme detalhamento em projeto, no Jardim Parizzoto, neste Município de Toledo, Paraná. VALOR GLOBAL: Os valores 
previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 140.885,21 (cento e quarenta 
mil, oitocentos e oitenta e cinco reais, vinte e um centavos). Contrato firmado em 15 de agosto de 2022, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 072/2022.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 073/2022
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços referentes a reforma da calçada e implementação da base da 
estação de hidratação do Parque Ecológico Diva Paim Barth, neste Município de Toledo, Paraná. VALOR GLOBAL: Os valores 
previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 67.639,38 (sessenta e sete 
mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em 
conformidade com as medições mensais de serviços efetivamente realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pelo Fiscal. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: prazo de execução da obra será de 60 (sessenta) dias corridos após a emissão de Ordem de Serviço. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO 
LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0801/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços referentes a reforma da calçada e implementação da base da 
estação de hidratação do Parque Ecológico Diva Paim Barth, neste Município de Toledo, Paraná. VALOR GLOBAL: Os valores 
previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 67.639,38 (sessenta e sete 
mil, seiscentos e trinta e nove reais e trinta e oito centavos). Contrato firmado em 15 de agosto de 2022, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 073/2022.
                 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 074/2022
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de Urbanização de trecho da Rua Elvira Bombonatto, numa 
extensão de 114,20 metros, no Bairro Pinheirinho, neste Município de Toledo, Paraná. VALOR GLOBAL: Os valores previstos 
referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 192.502,09 (cento e noventa e dois mil, 
quinhentos e dois reais e nove centavos). PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em conformidade com as 
medições mensais de serviços efetivamente realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pelo Fiscal da Obra, dando conta do 
cumprimento de todas as exigências contratuais. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias 
corridos após a emissão de Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.
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EXTRATO CONTRATO Nº 0802/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de Urbanização de trecho da Rua Elvira Bombonatto, numa 
extensão de 114,20 metros, no Bairro Pinheirinho, neste Município de Toledo, Paraná. VALOR GLOBAL: Os valores previstos 
referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 192.502,09 (cento e noventa e dois 
mil, quinhentos e dois reais e nove centavos). Contrato firmado em 15 de agosto de 2022, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 074/2022.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2022
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de Repintura e Reparo do Ginásio de Esportes Euzébio Garcia, 
localizado na Rua Mário Pudell esq. com Rua Tomaz de Aquino – Vila Pioneiro, Toledo - PR, conforme Projeto Básico Executivo e 
Planilha Analítica de custos em anexo. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, 
sendo tal despesa no valor total de R$ 281.043,32 (duzentos e oitenta e um mil, quarenta e três reais e trinta e dois centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/
Fatura eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pela fiscalização, dando conta do cumprimento de todas as exigências 
contratuais. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser executados em até 90 (noventa) dias, após a emissão da ordem 
de serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 180 (duzentos e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato. 
AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0803/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de Repintura e Reparo do Ginásio de Esportes Euzébio Garcia, 
localizado na Rua Mário Pudell esq. com Rua Tomaz de Aquino – Vila Pioneiro, Toledo - PR, conforme Projeto Básico Executivo e 
Planilha Analítica de custos em anexo. VALOR GLOBAL: Os valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, 
sendo tal despesa no valor total de R$ 281.043,32 (duzentos e oitenta e um mil, quarenta e três reais e trinta e dois centavos). 
Contrato firmado em 15 de agosto de 2022, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 075/2022.
                 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2022
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de adequação da rede de drenagem e recuperação asfáltica em 
diversos locais, nos bairros Vila Becker, Jardim Europa/América e Centro, neste município de Toledo � PR. VALOR GLOBAL: Os 
valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 455.363,81 (quatrocentos 
e cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e três reais e oitenta e um centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 
conforme Planilha de Medição de Serviço, em até 15 (quinze) dias após a emissão e apresentação da nota fiscal, na qual deverá 
constar indicação do número do empenho correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do serviço será 
de 210 (duzentos e dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 300 (trezentos) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0818/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de adequação da rede de drenagem e recuperação asfáltica em 
diversos locais, nos bairros Vila Becker, Jardim Europa/América e Centro, neste município de Toledo � PR. VALOR GLOBAL: Os 
valores previstos referem-se à elaboração de composições de custo, sendo tal despesa no valor total de R$ 455.363,81 (quatrocentos 
e cinquenta e cinco mil, trezentos e sessenta e três reais e oitenta e um centavos). Contrato firmado em 15 de agosto de 2022, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 078/2022.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 079/2022
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recuperação e recapeamento asfáltico em diversos trechos 
da estrada rural OT 003, neste Município de Toledo, Paraná. PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em 
conformidade com as medições mensais de serviços efetivamente realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pelo Fiscal da Obra, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências contratuais. PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO de execução da obra será 
de 120 (cento e vinte) dias corridos após a emissão de Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 210 (duzentos e dez) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.
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EXTRATO CONTRATO Nº 0853/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recuperação e recapeamento asfáltico em diversos trechos 
da estrada rural OT 003, neste Município de Toledo, Paraná. PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em 
conformidade com as medições mensais de serviços efetivamente realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica ao CONTRATANTE, devidamente atestada pelo Fiscal da Obra, 
dando conta do cumprimento de todas as exigências contratuais. Contrato firmado em 15 de agosto de 2022, conforme conclusões 
do processo de Dispensa de Licitação nº 079/2022.
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2022
PROPONENTE: EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
ENDEREÇO: Avenida José João Muraro, nº 1944, Jardim Porto Alegre CIDADE: Toledo ESTADO: PR
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recapeamento asfáltico na Av. Senador Attílio Fontana. 
Conforme projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais 
documentos técnicos necessários à execução do objeto, que estão dispostos no PROJETO BÁSICO, anexos ao processo licitatório. 
PAGAMENTO: O pagamento será feito em parcelas mensais, em conformidade com as medições mensais de serviços efetivamente 
realizados e concluídos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura eletrônica 
ao CONTRATANTE, devidamente atestada pelo Fiscal da Obra, dando conta do cumprimento de todas as exigências contratuais. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O PRAZO de execução da obra será de 240 (duzentos e quarenta) dias corridos após a emissão de 
Ordem de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 330 (trezentos e trinta) dias, a contar da 
assinatura do contrato.  AMPARO LEGAL: Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0851/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de recapeamento asfáltico na Av. Senador Attílio Fontana. Conforme 
projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e demais documentos 
técnicos necessários à execução do objeto, que estão dispostos no PROJETO BÁSICO, anexos ao processo licitatório. Contrato 
firmado em 15 de agosto de 2022, conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação nº 080/2022.
                 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 044/2022
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS FENILCETONÚRICOS E HOMOCISTINÚRICOS DO PARANÁ
ENDEREÇO: Av. Prefeito Lothário Meissner, nº 836, Bairro: Jardim Botânico, CEP: 80.210-170
CIDADE: Curitiba	 ESTADO: Paraná             
OBJETO: Contratação da Associação dos Fenilcetonúricos e Homocistinúricos do Paraná – Alimentos Especiais para Fenilcetonúricos, 
CNPJ 72.326.119/0001-60, por meio de processo de inexigibilidade para o fornecimento de alimentos especiais para fenilcetonúricos. 
Estimativa para 12 (doze) meses. VALOR MÁXIMO: O estimativo de R$ 28.440,00 (vinte e oito mil quatrocentos e quarenta mil 
reais) para os 12 (doze) meses, sendo empenhados 1/12 avos mensalmente. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 
15 (quinze) dias, a contar da emissão e entrega da nota fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) 
meses. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 13 (treze) meses. AMPARO LEGAL: Inciso I do Art. 25 da 
Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 0777/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ASSOCIAÇÃO DOS FENILCETONÚRICOS E HOMOCISTINÚRICOS DO PARANÁ
OBJETO: Contratação da Associação dos Fenilcetonúricos e Homocistinúricos do Paraná – Alimentos Especiais para Fenilcetonúricos, 
CNPJ 72.326.119/0001-60, por meio de processo de inexigibilidade para o fornecimento de alimentos especiais para fenilcetonúricos. 
Estimativa para 12 (doze) meses. VALOR MÁXIMO: O estimativo de R$ 28.440,00 (vinte e oito mil quatrocentos e quarenta mil 
reais) para os 12 (doze) meses, sendo empenhados 1/12 avos mensalmente. Contrato firmado em 15 de agosto de 2022, conforme 
conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 044/2022.
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             MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 022/2022
A Comissão Permanente de Licitações, constituída por André Dalla Vecchia presidente e membros Gisele Zem dos Santos 

e Daiane Aline Jank Zibetti, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação das propostas apresentadas 
na licitação mencionada, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos de engenharia e 
arquitetura para implantação de Obras de Arte Especial (pontes com estrutura em concreto armado e/ou protendido) em 
diversas localidades no Município de Toledo, conforme Edital e Termo de Referência; a classificação ficou a seguinte:

- A empresa ESTEL ENGENHARIA LTDA foi declarada vencedora com uma proposta no valor global de R$ 78.980,00 
(Setenta e oito mil, novecentos e oitenta reais).

Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir 
da publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/2193 e alterações. Toledo, 16 de agosto de 2022.

ANDRÉ DALLA VECCHIA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
ALG6755 279270F000067629 21/02/2022 74550 R$ 130.16

AQX5296 279270F000067624 21/02/2022 74550 R$ 130.16

ARS7104 279270F000067632 21/02/2022 74550 R$ 130.16

AXE6358 279270F000067626 21/02/2022 74550 R$ 130.16

BAO8468 279270F000067623 21/02/2022 74550 R$ 130.16

BNY3422 279270F000067625 21/02/2022 74550 R$ 130.16

OWH7D65 279270F000067615 21/02/2022 74550 R$ 130.16

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 
AHU7028 279270F000067689 23/02/2022 74550 R$ 130.16

ALG6755 279270F000067707 23/02/2022 74550 R$ 130.16

ALZ5447 116100E009562303 03/06/2022 58194 R$ 880.41

APF3472 279270T000149678 22/02/2022 53800 R$ 130.16

AQR2632 279270F000067649 22/02/2022 74550 R$ 130.16

BCM8D99 116100E009556760 04/06/2022 58000 R$ 195.23

BDH6B45 279270F000067677 22/02/2022 74550 R$ 130.16

FIM0I44 279270F000067737 23/02/2022 74550 R$ 130.16

MGL1850 279270F000067739 23/02/2022 74550 R$ 130.16

RHL8B82 279270F000067654 22/02/2022 74550 R$ 130.16

RHX3G15 116100E009289786 04/06/2022 61810 R$ 195.23

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
AAC1855 279270T000156469 08/08/2022 51851

AAW5E77 279270E000060809 25/07/2022 55412

ABM5064 279270T000164020 06/08/2022 54522

ACG8624 279270E000060813 25/07/2022 55412

ACI1017 279270T000165066 08/08/2022 56222

ADK7B74 279270T000166254 08/08/2022 53470

ADX6111 279270E000060776 19/07/2022 55412

AED2213 279270E000060770 28/07/2022 55412

AED2213 279270E000060751 21/07/2022 55412

AEV5E16 279270T000104705 08/08/2022 51852

AEV5E26 279270T000104704 08/08/2022 54870

AEZ3001 279270T000165087 12/08/2022 55250

AFK2E59 279270T000160064 11/08/2022 51930

AFP1C21 279270T000098470 05/08/2022 76252

AFX6507 279270T000104718 11/08/2022 55417

AFY1H06 279270T000104710 08/08/2022 51851

AFZ2931 279270E000060800 19/07/2022 55412

AGA1C88 279270E000060818 28/07/2022 55412

AGA1C88 279270E000060819 28/07/2022 55412

AGY1H28 279270T000165060 08/08/2022 51851

AGY2775 279270E000060765 28/07/2022 55412

AHV8H43 279270T000157386 11/08/2022 51851

AIT5H77 116100E009562454 07/08/2022 59910

AJP9918 279270E000060744 20/07/2022 55412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a 
penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à DEPTRANS - TOLEDO até 30/09/2022  o qual será remetido à JARI para 

julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a 
penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer 

recurso contra a infração junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 03/10/2022  o qual será remetido à JARI para 
julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a 
autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor 

infrator  bem como oferecer defesa da autuação junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 03/10/2022.
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AJS8635 279270T000097223 11/08/2022 51851

AJT6I31 279270T000097221 11/08/2022 51851

AKH6D13 279270T000156464 08/08/2022 76332

AKJ7D64 279270E000060766 28/07/2022 55412

AKJ7D64 279270E000060759 27/07/2022 55412

AKK6A77 279270T000160050 10/08/2022 55411

AKQ6586 279270E000060750 21/07/2022 55412

AKR1A93 279270E000060823 19/07/2022 55412

AKR1A93 279270E000060832 19/07/2022 55412

AKR1A93 279270E000060837 20/07/2022 55412

AKR1A93 279270E000060826 19/07/2022 55412

AKR1A93 279270E000060842 21/07/2022 55412

AKY5F89 279270T000160060 11/08/2022 51851

ALF9723 279270T000097222 11/08/2022 51851

ALH3134 279270T000166264 12/08/2022 51851

ALJ4769 279270E000060756 22/07/2022 55412

ALZ5604 279270T000104725 12/08/2022 51851

AME1132 279270E000060808 22/07/2022 55412

AMI1196 279270T000156475 09/08/2022 60412

AMI8J68 279270E000060782 27/07/2022 55412

AMT5768 279270T000156477 11/08/2022 51851

AMT6418 279270T000165059 08/08/2022 54600

AMV4483 279270T000157368 09/08/2022 55411

ANA7A53 279270T000152797 09/08/2022 51851

ANE2459 279270E000060724 20/07/2022 55412

ANG7C87 279270T000166259 09/08/2022 51851

ANH7F12 279270E000060803 19/07/2022 55412

ANK3C88 279270E000060755 21/07/2022 55412

ANK3C88 279270E000060749 21/07/2022 55412

ANK3C88 279270E000060763 27/07/2022 55412

ANK3C88 279270E000060732 25/07/2022 55412

ANU0134 279270E000060742 19/07/2022 55412

ANV6A08 279270T000104726 12/08/2022 76252

ANW5F50 279270T000161123 05/08/2022 51851

AOO1C87 279270T000165074 11/08/2022 60412

AOX7G02 279270E000060788 28/07/2022 55412

AOX7G02 279270E000060733 25/07/2022 55412

AOY6704 279270T000104723 12/08/2022 76251

APF8D79 279270T000160075 12/08/2022 54521

APM1572 279270T000104721 12/08/2022 51852

APM7F15 279270T000156478 11/08/2022 51851

APX1307 279270E000060752 21/07/2022 55412

APY5F20 279270E000060778 21/07/2022 55412

APY5F20 279270E000060805 20/07/2022 55412

AQB2E41 279270E000060829 19/07/2022 55412

AQC0218 279270T000165079 11/08/2022 60412

AQD3706 279270T000153668 08/08/2022 76331

AQD6C95 279270E000060814 27/07/2022 55412

AQI0A74 279270T000104706 08/08/2022 76332

AQI9940 279270T000160040 10/08/2022 57380

ARB3I63 279270T000160051 10/08/2022 55411

ARD6H08 116100E009556639 08/08/2022 70561

ARO1C31 279270E000060734 26/07/2022 55412

ARR6834 279270T000161126 05/08/2022 76332

ART9G64 279270E000060728 22/07/2022 55412

ARV0816 279270T000104699 05/08/2022 51851
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ARV4F22 279270T000165078 11/08/2022 60412

ASA6911 279270E000060825 19/07/2022 55412

ASB6J75 279270E000060833 19/07/2022 55412

ASB6J75 279270E000060827 19/07/2022 55412

ASB6J75 279270E000060822 18/07/2022 55412

ASB6J75 279270E000060824 19/07/2022 55412

ASN3H82 279270E000060855 27/07/2022 55412

ASN3H82 279270E000060777 21/07/2022 55412

ASP2253 279270E000060779 21/07/2022 55412

AST8198 279270T000166255 09/08/2022 76251

AST9D16 279270T000166260 12/08/2022 76331

ATC5796 279270T000165076 11/08/2022 60412

ATG7J65 279270E000060757 23/07/2022 55412

ATG7J65 279270E000060781 26/07/2022 55412

ATL3310 279270T000160053 10/08/2022 51851

ATN3437 279270T000165088 12/08/2022 76331

ATU7605 279270T000165070 11/08/2022 76252

ATW4472 279270T000157390 11/08/2022 51851

AUP8H60 279270E000060806 22/07/2022 55412

AUS5207 279270T000160048 10/08/2022 51851

AUV9F30 279270E000060816 27/07/2022 55412

AVC5B10 279270T000157372 09/08/2022 55411

AVH6285 279270T000157380 10/08/2022 60412

AVL2618 279270E000060768 28/07/2022 55412

AVL2618 279270E000060764 28/07/2022 55412

AVN4D85 279270T000160026 05/08/2022 60412

AVO7A27 279270E000060839 21/07/2022 55412

AVU6D87 279270T000161124 05/08/2022 51851

AVV0469 279270T000157375 09/08/2022 57380

AVV4C73 116100T000162310 05/08/2022 57380

AVY6A62 279270E000060727 21/07/2022 55412

AWF4826 279270E000060736 28/07/2022 55412

AWJ5072 279270T000166258 09/08/2022 51851

AWK9861 279270T000156467 08/08/2022 54600

AWL4049 279270T000157377 09/08/2022 55500

AWL4049 279270T000165082 11/08/2022 76331

AWL7F93 279270T000157381 10/08/2022 60412

AWM4E28 279270E000060857 27/07/2022 55412

AWN6050 279270T000160049 10/08/2022 76331

AWO3516 279270T000165086 12/08/2022 51930

AWR3462 279270T000153665 08/08/2022 55411

AWS7915 279270T000160046 10/08/2022 54521

AWV9761 279270T000123799 05/08/2022 55417

AWW8H69 279270E000060844 21/07/2022 55412

AWZ5409 279270T000104722 12/08/2022 55417

AXD3848 279270E000060836 20/07/2022 55412

AXJ7E95 279270T000153660 08/08/2022 55411

AXK0729 279270E000060722 20/07/2022 55412

AXP7F49 279270T000160042 10/08/2022 55411

AXQ9020 279270T000097215 11/08/2022 76332

AXR6F24 279270T000157358 06/08/2022 54600

AXS8F86 279270T000157393 11/08/2022 55417

AXZ9980 279270T000160044 10/08/2022 55411

AYE1352 279270T000157387 11/08/2022 57200

AYF8756 279270T000156473 08/08/2022 72340

AYG0726 279270T000104715 11/08/2022 51851
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AYJ4A85 279270T000160043 10/08/2022 55411

AYJ8E91 279270E000060746 20/07/2022 55412

AYL5761 279270E000060762 27/07/2022 55412

AYM6C64 279270E000060812 25/07/2022 55412

AYO1095 279270E000060745 20/07/2022 55412

AYO1095 279270E000060767 28/07/2022 55412

AYP1964 279270T000123797 05/08/2022 60501

AZB2080 279270E000060730 25/07/2022 55412

AZM1D56 279270T000164022 10/08/2022 60412

AZM5726 279270T000165064 08/08/2022 51851

AZQ0C97 279270E000060831 19/07/2022 55412

AZT4016 279270E000060838 20/07/2022 55412

AZU4C76 279270T000153661 08/08/2022 55760

AZV6759 279270T000160027 05/08/2022 55411

AZW1346 279270E000060740 18/07/2022 55412

AZW5D34 279270E000060795 19/07/2022 55412

AZZ3H81 279270T000166256 09/08/2022 76252

BAB1E15 279270T000104724 12/08/2022 55090

BAC2946 279270E000060769 28/07/2022 55412

BAD6B59 279270T000165068 09/08/2022 60412

BAE1D57 279270E000060760 27/07/2022 55412

BAI3701 279270T000166257 09/08/2022 55411

BAJ0I26 279270E000060721 20/07/2022 55412

BAJ6495 279270E000060771 28/07/2022 55412

BAM9796 279270T000157382 10/08/2022 60501

BAO1211 279270T000165077 11/08/2022 60412

BAO6389 279270E000060817 27/07/2022 55412

BAR9903 279270T000157367 09/08/2022 55500

BAT4434 279270E000060802 19/07/2022 55412

BAV6159 279270T000157374 09/08/2022 76331

BAY6036 279270T000160028 05/08/2022 76251

BAZ0970 279270E000060789 28/07/2022 55412

BBJ7I34 279270T000157392 11/08/2022 54521

BBM2042 279270T000104719 11/08/2022 54600

BCB0481 279270E000060774 19/07/2022 55412

BCF4D57 279270T000153659 06/08/2022 57380

BCH4E20 279270T000157365 09/08/2022 76251

BCI0251 279270T000123800 05/08/2022 76331

BCM7J92 279270T000157389 11/08/2022 76331

BCP3334 279270T000157357 06/08/2022 57380

BCZ7A98 279270T000156468 08/08/2022 76252

BDA5E93 279270T000157364 09/08/2022 76252

BDC2D33 279270E000060731 25/07/2022 55412

BDC4I63 279270T000104720 11/08/2022 55417

BDD2H35 279270T000157394 12/08/2022 60412

BDQ9D98 279270T000161122 05/08/2022 58191

BDT5D70 279270E000060845 21/07/2022 55412

BDT5D70 279270E000060840 21/07/2022 55412

BDT8A23 279270T000166262 12/08/2022 60412

BDU3E49 279270T000165071 11/08/2022 54600

BDX5H02 279270T000165073 11/08/2022 60412

BDY2G93 279270T000104713 11/08/2022 55417

BDY9H86 279270T000157376 09/08/2022 55500

BDZ2805 279270T000104714 11/08/2022 54600

BEA3C88 279270T000160055 10/08/2022 55411

BEA8H98 279270T000104702 05/08/2022 76252
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BEC6A88 279270E000060725 20/07/2022 55412

BEG0F16 279270T000104701 05/08/2022 54870

BEK2H65 279270T000104711 08/08/2022 54526

BEP4H52 279270E000060753 21/07/2022 55412

BES2A16 279270T000157360 09/08/2022 55411

BEW8A39 279270E000060741 18/07/2022 55412

BHL5E79 279270T000104707 08/08/2022 76252

BKI2420 279270T000153655 05/08/2022 55090

BOY3C79 279270T000165058 08/08/2022 51851

BRC9B18 279270T000157385 11/08/2022 51851

CJE7146 279270T000104700 05/08/2022 51851

CKC7856 279270T000160065 11/08/2022 51851

CKM5378 279270T000165089 12/08/2022 51851

CXI0010 279270T000160054 10/08/2022 76251

CZE3563 279270E000060735 27/07/2022 55412

DAL7E60 279270T000123801 11/08/2022 54522

DCV8B34 279270T000097219 11/08/2022 51851

DDS7289 279270T000165085 12/08/2022 51930

DDY1707 279270E000060787 28/07/2022 55412

DDY1707 279270E000060786 28/07/2022 55412

DEE1798 279270T000153667 08/08/2022 76251

DEL1G54 279270T000156465 08/08/2022 51851

DHZ3900 279270T000152792 07/08/2022 72340

DII9046 279270T000104708 08/08/2022 76251

DJB6168 279270E000060723 20/07/2022 55412

DKO9966 279270T000165091 12/08/2022 51851

DMK7904 279270T000160062 11/08/2022 51851

DNO4A20 279270T000160067 11/08/2022 51851

DOD6C78 279270E000060719 19/07/2022 55412

DOU0G50 279270T000165067 09/08/2022 76331

DRJ8I15 279270T000165083 11/08/2022 76331

DRJ8I15 279270T000165084 11/08/2022 51851

DSH3I74 279270E000060761 27/07/2022 55412

DVB7I78 279270T000104727 12/08/2022 76251

DVN2C73 279270T000104717 11/08/2022 55417

DWE0115 279270E000060853 27/07/2022 55412

DZU7330 279270T000097217 11/08/2022 60501

EDG6A35 279270E000060859 28/07/2022 55412

EIY4E58 279270T000153670 10/08/2022 55411

EJN1F10 279270E000060849 25/07/2022 55412

EKM6B31 279270E000060854 27/07/2022 55412

EKN5J59 279270E000060737 28/07/2022 55412

EQH7E99 279270T000153657 05/08/2022 72340

ETH1G52 279270T000156480 12/08/2022 56222

ETZ8G19 279270E000060856 27/07/2022 55412

EWM9E10 279270T000098475 11/08/2022 55417

EYH0701 279270E000060747 20/07/2022 55412

FBS9D03 279270E000060754 21/07/2022 55412

FCG3852 279270E000060801 19/07/2022 55412

FGL2285 279270T000160061 11/08/2022 51852

FJU0E27 279270T000156482 12/08/2022 54870

FJU9654 279270E000060794 19/07/2022 55412

FJU9654 279270E000060798 19/07/2022 55412

FKO0B35 116100E009556636 02/08/2022 61732

FNE0104 279270T000156472 08/08/2022 76332

FVO7A93 279270T000160045 10/08/2022 54870
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FZF3D70 279270E000060716 19/07/2022 55412

GUR6B16 279270T000097214 11/08/2022 51851

HGX7313 279270T000095467 08/08/2022 76331

HKN5E90 279270E000060738 28/07/2022 55412

HLN6E98 279270T000160077 12/08/2022 53980

HMQ6H33 279270T000156479 12/08/2022 56060

HQE2576 279270E000060851 25/07/2022 55412

HQX6844 279270T000165055 05/08/2022 51851

IBE6834 279270E000060715 18/07/2022 55412

IJM6808 279270E000060846 22/07/2022 55412

IJM6808 279270E000060835 20/07/2022 55412

IJM6808 279270E000060834 19/07/2022 55412

IJM6808 279270E000060828 19/07/2022 55412

IJM6808 279270E000060785 28/07/2022 55412

IJM6808 279270E000060783 27/07/2022 55412

IJM6808 279270E000060841 21/07/2022 55412

INT5777 279270T000165065 08/08/2022 51851

IRV1398 279270T000153663 08/08/2022 54870

ISA9E51 279270T000157379 09/08/2022 54522

ISD0A68 279270T000165069 09/08/2022 76331

IWN4E80 279270T000153664 08/08/2022 55411

JGC9G90 279270T000098473 05/08/2022 55411

JJA8D71 279270E000060748 20/07/2022 55412

JPM4B68 279270E000060852 26/07/2022 55412

JZC8275 279270E000060718 19/07/2022 55412

KAR2712 279270T000160066 11/08/2022 51851

KFK3183 279270E000060858 27/07/2022 55412

KON9H83 279270T000160058 11/08/2022 51851

KVO6684 279270T000097218 11/08/2022 51851

KZG7C84 279270E000060807 22/07/2022 55412

LHG3H91 279270E000060784 28/07/2022 55412

LLA7345 279270T000160063 11/08/2022 51852

LMI3A21 279270E000060790 28/07/2022 55412

LPC1D12 279270E000060726 20/07/2022 55412

MAR5814 279270T000153672 11/08/2022 60502

MBA1974 279270T000165090 12/08/2022 51851

MCK6I26 279270E000060811 25/07/2022 55412

MFD6946 279270T000160039 06/08/2022 54600

MFF5A36 279270T000166261 12/08/2022 60412

MGZ3050 279270T000153671 10/08/2022 55411

MHD1462 279270T000160059 11/08/2022 51851

MJH2C42 279270T000156474 09/08/2022 51851

MJK2A07 279270E000060717 19/07/2022 55412

MKJ9F11 279270T000157363 09/08/2022 55411

MLH9E67 279270T000160041 10/08/2022 76332

MMB8C70 279270T000157361 09/08/2022 76251

MNP1912 279270E000060830 19/07/2022 55412

MOD3001 279270T000156466 08/08/2022 76251

MQT8D63 279270T000157373 09/08/2022 55411

NUS6F57 279270T000153669 10/08/2022 55411

OAR3057 279270E000060739 28/07/2022 55412

OGF0J07 279270T000157369 09/08/2022 55411

OGG2I90 279270T000165056 05/08/2022 51851

OGR1J64 279270E000060810 25/07/2022 55412

OMP9J83 279270T000098474 11/08/2022 65300

OOG6251 279270T000164021 07/08/2022 57200
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OTQ6E25 279270T000165072 11/08/2022 60412

PHK1968 279270T000157384 10/08/2022 54600

PPQ9G98 279270T000104709 08/08/2022 51930

PWL1J93 279270E000060848 25/07/2022 55412

QBW2D32 279270E000060804 20/07/2022 55412

QBW7B00 279270T000123802 11/08/2022 76331

QHQ4266 279270T000160074 11/08/2022 54521

QIF0A23 279270T000098471 05/08/2022 55411

QKN1F81 279270T000157388 11/08/2022 60412

QNH1E20 279270E000060729 25/07/2022 55412

QNH4B54 279270E000060843 21/07/2022 55412

QOO0E76 279270E000060791 18/07/2022 55412

QQR6552 279270T000160025 05/08/2022 55411

RHB3C40 279270T000157391 11/08/2022 55411

RHJ6E66 279270E000060772 19/07/2022 55412

RHN2E34 279270T000160056 10/08/2022 55411

RHW9F98 279270T000165081 11/08/2022 57380

RHX7E26 279270T000104716 11/08/2022 76252

RHZ6H10 279270T000123803 11/08/2022 76331

SDP0F63 279270E000060758 23/07/2022 55412

SDQ4C17 279270T000157359 09/08/2022 76331

SDS2E48 279270T000165080 11/08/2022 76331

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
BEK2G52 279270F000067620 21/02/2022 74550 4183324512

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Documento de Habilitação 
AJI4368 279270T000123501 22/02/2022 56731

AZF5191 279270T000095406 23/02/2022 73662

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a 
penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 30/09/2022  o qual será remetido à 
JARI para julgamento. 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a 
penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª 

oferecer recurso contra a infração junto ao DEPTRANS - TOLEDO até 03/10/2022  o qual será remetido à 
JARI para julgamento. 
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ATA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA

Aos vinte dias do mês de julho do ano de dois  mil  e  vinte e dois (20.07.2022),
quarta-feira, às quatorze horas e trinta e dois minutos (14h32min),  no Auditório e
Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-
se a  Oitava  Sessão  Extraordinária  da  Segunda  Sessão  Legislativa  da  Décima
Sétima Legislatura,  sob a direção do vereador Leoclides Bisognin,  presidente do
Legislativo,  e  secretariada  pelo  vereador  Marcelo  Marques,  primeiro-secretário.
Registraram presença os seguintes parlamentares:  Beto Scain,  Chumbinho Silva,
Damião  Santos,  Dudu  Barbosa,  Elton  Welter,  Gabriel  Baierle,  Genivaldo  Jesus,
Jozimar  Polasso,  Leoclides  Bisognin,  Marcelo  Marques,  Marly  Zanete,  Professor
Oseias  e  Valdomiro  Bozó.  Estavam  ausentes  os  vereadores  Genivaldo  Paes,
Geraldo  Weisheimer,  Olinda  Fiorentin,  Pedro  Varela,  Valdir  Rossetto  e  Valtencir
Careca.  Havendo  quórum legal,  o  presidente  conclamou  a  proteção  de  Deus  e
declarou  abertos  os  trabalhos  da  sessão.  Para  iniciar,  o  presidente  solicitou  ao
primeiro-secretário  que  fizesse  a  leitura  do  requerimento  subscrito  pelos
parlamentares Beto Scain, Chumbinho Silva, Damião Santos, Dudu Barbosa, Elton
Welter,  Gabriel  Baierle,  Genivaldo  Jesus,  Leoclides  Bisognin,  Marly  Zanete  e
Valdomiro Bozó, para a realização desta sessão extraordinária.  ORDEM DO DIA -
Constatada a ausência dos parlamentares Genivaldo Paes,  Geraldo Weisheimer,
Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Valdir Rossetto e Valtencir Careca, e confirmada a
presença dos demais, havendo quórum, deu-se início à Ordem do Dia.  MATÉRIA
EM SEGUNDO TURNO -  Projeto de Lei nº 64, de 2022, do Poder Executivo, que
institui o Concurso de Decoração Natalina no Município de Toledo. Na ausência de
inscrições  para  discussão  do  projeto,  passou-se  a  sua  votação. Colocado  em
segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída a
votação da matéria em segundo turno, o presidente cientificou o Plenário de que o
Projeto de Lei nº 64, de 2022, com deliberação favorável em turno final na sessão,
seria  encaminhado  em  forma  de  autógrafo  ao  Chefe  do  Poder  Executivo.
MATÉRIAS EM PRIMEIRO TURNO -  Projeto de Lei nº 107, de 2022, do Poder
Executivo, que altera a legislação que autoriza o Executivo municipal a promover e a
participar  da  realização  de  concursos  literários  e  a  conceder  premiação  aos
respectivos vencedores. Inicialmente, o vereador Dudu Barbosa apresentou Emenda
Modificativa subscrita pelos vereadores Beto Scain, Dudu Barbosa, Elton Welter e
Gabriel  Baierle.  Após  a  leitura,  o  presidente  a  encaminhou  à  apreciação  das
comissões competentes,  momento  em que o vereador  Dudu Barbosa solicitou a
dispensa de exame de sua admissibilidade pelas comissões. Colocada em votação,
o  requerimento  foi  aprovado  por  unanimidade.  Na  ausência  de  inscrições  para
discussão  do  projeto,  passou-se  a  votação.  Anunciada  a  votação  da  Emenda
Modificativa,  os vereadores Marcelo Marques e Professor Oseias fizeram uso da
palavra para encaminhar seu voto. Colocada em votação, a Emenda foi aprovada
por  unanimidade.  Colocado  em  primeira  votação  global,  o  Projeto  de  Lei  foi
aprovado por unanimidade.  Projeto de Lei nº 117, de 2022, do Poder Executivo,
que  autoriza  o  Executivo  municipal  a  abrir  crédito  adicional  suplementar  no
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022. Na ausência
de inscrições para discussão do projeto, passou-se a votação. Colocado em primeira

*A gravação da sessão está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube.              Página 1 de
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votação  global,  o  Projeto  de  Lei  foi  aprovado  por  unanimidade.  Concluídas  as
votações das matérias em primeiro turno, o presidente cientificou o Plenário de que
os Projetos de Lei nº 107 e 117, de 2022, aprovados em primeiro turno na sessão,
seriam apreciados em turno final na Ordem do Dia da sessão subsequente. Ao final,
foi lida a Convocação de Sessão Extraordinária para o dia vinte e um de julho de
dois  mil  e  vinte  e  dois.  Colocada  em votação,  a  Convocação  foi  aprovada  por
unanimidade.  Concluída  a  Ordem  do  Dia  e  cumprida  a  finalidade  da  sessão
extraordinária, o presidente declarou encerrados os trabalhos às quatorze horas e
cinquenta  e  cinco  minutos  (14h55min),  determinando  a  lavratura  desta  ata,  que
segue assinada por ele e pelo primeiro-secretário.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente

MARCELO MARQUES
Primeiro-Secretário

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110)

SALA DAS SESSÕES, 15 de agosto de 2022

*A gravação da sessão está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube.              Página 2 de
2
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ATA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA

Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois (21.07.2022), quinta-
feira, às quinze horas e dois minutos (15h02min), no Auditório e Plenário Edílio Ferreira da
Câmara Municipal de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a Nona Sessão Extraordinária
da Segunda Sessão Legislativa da Décima Sétima Legislatura, sob a direção do vereador
Leoclides Bisognin, presidente do Legislativo, e secretariada pelo vereador Valdomiro Bozó,
segundo-secretário.  Registraram  presença  os  seguintes  parlamentares:  Beto  Scain,
Chumbinho Silva, Damião Santos, Dudu Barbosa, Elton Welter, Gabriel Baierle, Genivaldo
Jesus, Jozimar Polasso, Leoclides Bisognin, Marly Zanete, Professor Oseias e Valdomiro
Bozó.  Estavam ausentes  os  vereadores  Genivaldo  Paes,  Geraldo  Weisheimer,  Marcelo
Marques,  Olinda  Fiorentin,  Pedro  Varela,  Valdir  Rossetto  e  Valtencir  Careca.  Havendo
quórum legal, o presidente conclamou a proteção de Deus e declarou abertos os trabalhos
da  sessão.  Para  iniciar,  o  presidente  comunicou  que  o  Requerimento  subscrito  pelos
parlamentares Beto Scain, Chumbinho Silva, Damião Santos, Dudu Barbosa, Elton Welter,
Gabriel  Baierle,  Genivaldo  Jesus,  Leoclides  Bisognin,  Marly  Zanete  e  Valdomiro  Bozó,
solicitando a realização desta sessão extraordinária, foi lido e aprovado durante a Oitava
Sessão  Extraordinária  de  2022,  momento  em  que  solicitou  ao  primeiro-secretário  que
fizesse a leitura do requerimento. Após a leitura do requerimento pelo segundo-secretário, o
presidente informou que estavam asseguradas a deliberação dos Projetos de Lei nº 107 e
117, de 2022, em segundo turno, visto que foram aprovados em primeiro turno na Oitava
Sessão  Extraordinária,  realizada  no  dia  vinte  de  julho  de  2022.  ORDEM  DO  DIA -
Constatada a ausência dos parlamentares Genivaldo Paes, Geraldo Weisheimer, Marcelo
Marques, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Valdir Rossetto e Valtencir Careca, e confirmada a
presença dos demais,  havendo quórum, deu-se início  à Ordem do Dia.  MATÉRIAS EM
SEGUNDO TURNO -  Projeto de Lei nº 107, de 2022, do Poder Executivo, que altera a
legislação que autoriza o Executivo municipal a promover e a participar da realização de
concursos literários e a conceder premiação aos respectivos vencedores.  Na ausência de
inscrições para discussão do projeto, passou-se a votação. Colocado em segunda votação
global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 117, de 2022, do
Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal a abrir crédito adicional suplementar no
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022.  Na ausência de
inscrições para discussão do projeto, passou-se a votação. Colocado em segunda votação
global, o Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Concluída as votações das matérias
em segundo turno, o presidente cientificou o Plenário de que os Projetos de Lei nº 107 e
117, de 2022, com deliberação favorável em turno final na sessão, seriam encaminhados em
forma de autógrafos ao Chefe do Poder Executivo. Concluída a Ordem do Dia e cumprida a
finalidade  da  sessão  extraordinária,  o  presidente  declarou  encerrados  os  trabalhos  às
quinze horas e onze minutos (15h11min),  determinando a lavratura desta ata, que segue
assinada por ele e pelo primeiro-secretário.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente

MARCELO MARQUES
Primeiro-Secretário

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110)

SALA DAS SESSÕES, 15 de agosto de 2022
*A gravação da sessão está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube.              Página 1 de
1
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ATA DA 10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA

Aos três dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e dois (03.08.2022),
quarta-feira, às nove horas e trinta e seis minutos (9h36min), no Auditório e Plenário
Edílio Ferreira  da Câmara Municipal  de Toledo, Estado do Paraná, realizou-se a
Décima Sessão Extraordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima Sétima
Legislatura, sob a direção do vereador Leoclides Bisognin, presidente do Legislativo,
e  secretariada  pelo  vereador  Marcelo  Marques,  primeiro-secretário.  Registraram
presença  os  seguintes  parlamentares:  Chumbinho  Silva,  Damião  Santos,  Dudu
Barbosa, Genivaldo Jesus, Genivaldo Paes, Geraldo Weisheimer, Jozimar Polasso,
Leoclides Bisognin, Marcelo Marques, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela,
Professor Oseias, Roberto Souza, Rodrigo Souza, Valdir Rossetto e Valdomiro Bozó.
Estavam  ausentes  os  vereadores  Gabriel  Baierle  e  Valtencir  Careca.  Havendo
quórum legal, o presidente conclamou a proteção de Deus e declarou abertos os
trabalhos  da  sessão.  Para  iniciar,  o  presidente  comunicou  que  o  Requerimento
subscrito  pela  maioria  dos  parlamentares  solicitando  a  realização  da  Sessão
Extraordinária, foi lido e aprovado durante a Vigésima Quarta Sessão Ordinária de
2022. Comunicou também que estava assegurada a deliberação do Projeto de Lei nº
110,  de 2022,  em segundo turno,  visto  que fora aprovado em primeiro turno na
Vigésima  Quarta  Sessão  Ordinária,  realizada  no  primeiro  de  agosto  de  2022.
ORDEM DO DIA - Constatada  a  ausência  dos  parlamentares  Gabriel  Baierle  e
Valtencir Careca, e confirmada a presença dos demais, havendo quórum, deu-se
início à Ordem do Dia. MATÉRIA EM SEGUNDO TURNO -  Projeto de Lei nº 110,
de 2022,  do Poder Executivo, que autoriza o Executivo municipal  a abrir  crédito
adicional  suplementar  no  orçamento-programa  do  Município  de  Toledo,  para  o
exercício de 2022. Na ausência de inscrições para discussão do projeto, passou-se
a votação. Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi aprovado por
unanimidade. Devido a uma falha no sistema de votação PROMIC, foi solicitado ao
presidente seu voto. Como não se tratava de matéria que exigia maioria qualificada,
o presidente não votou e foi registrado como abstenção. Concluída a votação da
matéria em segundo turno, o presidente cientificou o Plenário de que o Projeto de
Lei  nº  110,  de  2022,  com deliberação favorável  em turno final  na  sessão,  seria
encaminhado em forma de autógrafo ao Chefe do Poder Executivo.  Concluída a
Ordem  do  Dia  e  cumprida  a  finalidade  da  sessão  extraordinária,  o  presidente
declarou  encerrados  os  trabalhos  às  nove  horas  e  quarenta  e  um  minutos
(9h41min),  determinando a lavratura desta ata, que segue assinada por ele e pelo
primeiro-secretário.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente

MARCELO MARQUES
Primeiro-Secretário

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110)

SALA DAS SESSÕES, 15 de agosto de 2022

*A gravação da sessão está disponível, na íntegra, no canal da Câmara Municipal de Toledo no YouTube.              Página 1 de
1

Centro Cívico presidente Tancredo Neves
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RESOLUÇÃO Nº 29, de 15 de agosto de 2022

Altera  a  Resolução  que  regula  o  processo
administrativo no âmbito  do Poder Legislativo
do Município de Toledo.

A Câmara  Municipal  de  Toledo,  expressão  legítima  da  Democracia
representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguinte Resolução:

Art.  1° -  Esta Resolução altera a Resolução que regula o processo
administrativo no âmbito do Poder Legislativo do Município de Toledo.

Art.  2° -  A Resolução nº 15, de 11 de dezembro de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 34 - Os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos
administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de 5 (cinco) dias,
salvo motivo de força maior.

...

Art. 35 - ...
...

§ 2º - A intimação observará a antecedência mínima de 3 (três) dias quanto à
data de comparecimento.

...

Art. 46 - Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada,
com antecedência  mínima de  3  (três)  dias,  mencionando-se  data,  hora  e  local  de
realização.

Art. 47 - Quando deva ser ouvido um órgão consultivo, o parecer deverá ser
emitido no prazo máximo de 10 (dez) dias, salvo comprovada necessidade de maior
prazo.

...

Art. 49 - As atividades de instrução serão realizadas no prazo máximo de 30
(trinta) dias, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

Parágrafo  único  -  Encerrada  a  instrução,  o  interessado  terá  o  direito  de
manifestar-se no prazo máximo de 10 (dez) dias.

...

Art. 54 - Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração
tem o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir.

...
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Art.  71 -  Os prazos previstos  nesta  Resolução são computados em dias
úteis, excluído do cômputo o dia inicial em que ocorrer o fato ou se praticar o ato e
incluído o dia do vencimento”.

Art.  3° -  Ficam  revogados  os  §§  1º,  2º,  3º  e  4º  do  artigo  71  da
Resolução nº 15, de 11 de dezembro de 2017.

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado
do Paraná, 15 de agosto de 2022.

LEOCLIDES BISOGNIN
Presidente da Câmara Municipal

MARCELO MARQUES
Primeiro-secretário
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PORTARIA Nº 119, de 15 de agosto de 2022

Designa servidor para fiscalização das Atas de
Registro de Preços números 3 e 4 de 2022.

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Toledo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas regimentalmente, atendendo os objetivos do
artigo 67 da lei 8.666/93,

RESOLVE:

Art.  1º -  Designar  o  servidor  Alberto  Luís  Binsfeld, para,  com
observância na legislação vigente, atuar como Fiscal  das Atas de Registro de
Preços  números  3 e  4/2022,  oriundas  do  processo  de  Pregão  Presencial  nº
3/2022, cujo objeto é a aquisição de Gêneros Alimentícios e Copos Descartáveis,
pelo período de 12 (doze) meses.

Parágrafo único -  Para exercer as funções  de Fiscal das Atas de
Registro de Preços, nos casos de impedimentos, licenças ou ausências do titular,
fica designada a servidora Tatiane Geise da Silva, Zeladora.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 15 de agosto de 2022.

LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN
Presidente da Câmara Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - Centro - CEP 85900-030
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 3/2022		
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e COMERCIAL ACTUS EIRELI. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e copos 

descartáveis, pelo período de 12 (doze) meses, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: R$ 

9.226,36 (nove mil duzentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos). Ata firmada em 15 de agosto de 2022, conforme conclusões 
do Pregão Presencial nº 3/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2022		
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO e CARDOSO & GELLER LTDA ME. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios e 

copos descartáveis, pelo período de 12 (doze) meses, conforme a necessidade da Câmara Municipal de Toledo. VALOR GLOBAL: 
R$ 5.523,78 (cinco mil quinhentos e vinte e três reais e setenta e oito centavos). Ata firmada em 15 de agosto de 2022, conforme 
conclusões do Pregão Presencial nº 3/2022.
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EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 63/2022 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Registro de preços visando a futura e eventual aquisição de placas de sinalização viária vertical, 
tubos de aço galvanizados e tachões bidirecionais, conforme especificações no edital de licitação e no 
Termo de Referência. Recebimento das propostas até às 08h:30min do dia 26/08/2022. Início da sessão 
de disputa de preços dia 26/08/2022, às 09h:00min. O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do 
dia 17/08/2022 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde poderão ser obtidas informações complementares, 
ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 – e-mail: pregoeiro@emdur.com.br ou 
licita1@emdur.com.br. 

Toledo-PR, 15 de agosto de 2022. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 10/2022 

EMPRESA: BORGES PLACAS E SINALIZAÇÃO LTDA. ME 
CNPJ Nº.: 13.317.906/0001-86 
ENDEREÇO: RUA JORGE LACERDA, 1502  - CEP: 85811350 - BAIRRO: Claudete CIDADE/UF: 
Cascavel/PR 
OBJETO: Processo de dispensa de licitação visando a aquisição de placas de homenagem aos 
empregados públicos da EMDUR. 
VALOR GLOBAL: R$ 6.400,00 (Seis Mil e Quatrocentos Reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias mediante apresentação 
da Nota Fiscal, dos documentos de cobrança e do recebimento devidamente atestado pelo responsável. O 
pagamento ocorrerá por meio de depósito em conta bancária de titularidade da Contratada, sendo 
preferencialmente Caixa Econômica Federal - CEF ou Banco do Brasil, ou ainda, por meio de cheque 
emitido pela EMDUR, sendo VEDADA a emissão de boletos bancários ou qualquer outra forma de 
cobrança. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses contados a partir da data de assinatura do contrato. 
RECURSOS FINANCEIROS: Recursos próprios da EMDUR.  
AMPARO LEGAL: Inciso II do Artigo 29 da Lei 13.303/16. 

Toledo/PR, 15 de agosto de 2022. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

           
 

Ofício n° 050/2022-FAPES                                                                                        Toledo, 16 de agosto de 2022. 

 

Convocação para Reunião Ordinária 

 

Senhor(a) Conselheiro(a), 

 

O Conselho de Administração e Conselho Fiscal do Regime Próprio de Previdência Social - 

TOLEDOPREV convocam os Conselheiros Titulares e convidam os Conselheiros suplentes para a Reunião 

Ordinária que será realizada no dia 22 de agosto de 2022 (Segunda-Feira) às 14h00min no Auditório Dr. Acary 

de Oliveira, no Paço Municipal Alcides Donin, com a seguinte pauta: 

1) Apresentação e aprovação do Relatório de Investimentos do mês de agosto/2022;  

2) Apresentação e aprovação do relatório de fluxo de caixa demonstrando as receitas e despesas 

do mês de agosto/2022; 

3) Conselho Fiscal: Apresentação e aprovação dos pareceres referente ao mês de agosto/2022;  

4) Apresentação e Aprovação do Relatório de Governança Corporativa 2020; 

5) Assuntos Gerais. 

Atenciosamente, 

 
JALDIR ANHOLETO 

Presidente do Conselho de Administração 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
Presidente do Conselho Fiscal 
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ATA Nº 022/2022 REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS 
Aos doze dias do mês de agosto de 2022, às treze horas e trinta minutos, na Sala de reuniões do Gabinete da 
Secretaria da Fazenda no Paço Municipal Alcides Donin, sito à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, centro, Toledo, 
PR, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos do Fundo de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores Públicos Municipais de Toledo, nomeados através da Portaria 634 de 27 de dezembro de 2021, para 
reunião ordinária, presentes Jaldir Anholeto, Leandro Marcelo Ludvig, Roseli Fabris Dalla Costa, e Wilmar da 
Silva. A reunião teve como pauta: 1) Apresentação da carteira de investimentos com posição em 29 de 
julho de 2022; 2) Análise do cenário macroeconômico; 3) Evolução do orçamento e fluxo de caixa; 4) 
Performance dos investimentos; 5) Acompanhamento do Relatório de Risco; 6) Aprovar propostas de 
aplicação e regaste de recursos; 7) Emissão de parecer referente a Carteira de Investimentos do 
TOLEDOPREV do mês de Julho/2022. A Diretora Executiva do TOLEDOPREV iniciou a reunião para 
apresentação e discussão da pauta sendo: 1) Apresentação da carteira de investimentos com posição em 
29 de julho de 2022; demonstrou a posição de ativos e enquadramento por segmento assim distribuído: no 
segmento Renda Fixa R$ 348.654.574,29 (trezentos e quarenta e oito milhões e seiscentos e cinquenta e quatro 
mil e quinhentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos), no segmento Renda Variável R$ 
25.271.645,55 (vinte e cinco milhões e duzentos e setenta e um mil e seiscentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos), Investimentos no Exterior R$ 26.007.348,14 (vinte e seis milhões e sete mil e 
trezentos e quarenta e oito reais e quatorze centavos) e investimentos estruturados R$ 31.062.359,14 (trinta e 
um milhões e sessenta e dois mil e trezentos e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), totalizando R$ 
430.995.927,12 (quatrocentos e trinta milhões e novecentos e noventa e cinco mil e novecentos e vinte e sete 
reais e doze centavos). Conforme relatório de investimentos o enquadramento da carteira esta aderente aos 
limites  estabelecidos na Política Anual de Investimentos. Apresentou ainda a Rentabilidade por estratégia, 
análise de liquidez por período, demonstrando que 92,66% dos recursos da carteira apresentam liquidez de 0 
(zero) a 30 (trinta) dias. Foi demonstrado graficamente a Alocação por Artigo, Alocação por Estratégia e 
Alocação por Gestor com destaque para alocação de 76,29% na Instituição Financeira Caixa Econômica 
Federal. Na sequência foi apresentado a Rentabilidade da Carteira de investimentos que fechou o mês de julho 
com rentabilidade de 1,51% contra uma necessidade de meta atuarial negativa no mês de -0,20%. Roseli 
ressaltou que a meta atuarial no mês julho foi negativa devido a deflação registrada no mês, o Brasil registrou 
queda nos seus preços em função da redução nos preços dos combustíveis, com reajuste realizado pela 
Petrobrás e limitação da cobrança de ICMS, assim como a redução nas tarifas de enegia eletrica, impactando no 
resultado do IPCA. Como a meta atuarial é mensurada com índice de inflação (INPC) mais uma taxa, e o INPC 
fechou negativo no mês de julho em -0,60% a meta atuarial também fechou negativa no mês. 2) Análise do 
cenário macroeconômico; conforme relatório da Empresa LDB Consultoria, no mês de julho, o 
enfraquecimento da economia global se tornou mais evidente. Além de quedas substanciais dos PMIs globais, se 
destaca também a contração do PIB americano pelo segundo trimestre seguido, com razoável desaceleração do 
mercado de imóveis residenciais. Por sua vez, a inflação global segue resistente. O receio de uma 
desaceleração econômica global se acentuou com a divulgação de dados de atividade mais fracos, 
principalmente na Europa. O mercado se encontra num equilíbrio instável entre preocupação com inflação e 
recessão. Já a China teve queda superior à esperada no seu PIB, num período marcado por medidas de 
lockdown adotadas como resposta ao aumento de casos de Covid-19. Os ativos de risco apresentaram uma 
descompressão ao longo do mês, liderada pelos bons resultados das empresas americanas e pela leitura mais 
positiva do mercado em relação à decisão do FED. Nos EUA, a nova rodada de aceleração inflacionária foi mais 
um fator levando o Fed a decidir por um aumento de 0,75% na taxa de juros básica. No entanto, a indicação de 
desaceleração suave buscada pelo Fed gerou efeito positivo para as Bolsas globais, que fecharam o mês em 
expressiva alta. Em relação a questão geopolítica (guerra na Ucrânia), foi gerado um desconforto adicional 
diante do crescente problema de abastecimento de gás natural na Zona do Euro, que pode levar a nova rodada 
de elevação de preços, trazendo a possibilidade de dificuldades de suprimento de 
energia para a atividade produtiva na região. Olhando para o mercado acionário americano, os principais índices 
apresentaram retornos positivos. Assim, no mês de julho de 2022, o MSCI ACWI e o S&P 500 respectivamente 
subiram +6,86% e +9,11%, todos em “moeda original”, ou seja, considerando apenas a performance dos índices 
estrangeiros, sem considerar a variação cambial. No entanto, observando no acumulado do ano, esses índices 
apresentam queda de -15,51% e -13,34%, respectivamente. Considerando esses mesmos índices, mas, agora 
sem proteção cambial, o MSCI ACWI e o S&P 500 respectivamente subiram +5,85% e +8,08%, devido à 
desvalorização do Dólar frente ao Real. Entretanto, esses dois índices caíram -21,45% e -19,34% no acumulado 
do ano. No cenário local, os juros reais e nominais apresentaram volatilidade em virtude da agenda fiscal 
delicada e aumento com o temor de recessão no cenário internacional. O cenário inflacionário doméstico 
continuou desafiador, o patamar elevado da inflação de serviços sugere maior persistência de pressões, 
influenciando o horizonte relevante para a política monetária. Ademais, a aproximação das eleições e a 
compressão da renda real das famílias motivou a aprovação do novo aumento das transferências 
governamentais para famílias vulneráveis, que se somam ao estímulo promovido pelo corte de impostos sobre 
combustíveis, energia e comunicações. Apesar desses cortes reduzirem a inflação no curto prazo, o maior 
estímulo fiscal atua na direção oposta da política monetária e deverá dificultar ainda mais a atuação do Copom. 
O Banco Central (BC) subiu a taxa Selic em 0,5% para 13,75% no início de agosto, onde em seu comunicado 
trouxe a sinalização de que é mais provável a manutenção dos juros na próxima reunião, ainda que 
reconhecendo ser possível uma alta residual de 0,25% em setembro. Encerrado o ciclo de aperto monetário, é 
esperado pelo mercado que o BC mantenha os juros estáveis por um período mais longo, com estabilidade pelo 
menos até meados de 2023. Na renda variável, a bolsa brasileira seguiu as bolsas globais e se valorizou nos 
últimos dias do mês, depois de seguir sem direção definida grande parte de julho. Apresentando um retorno 
positivo de +4,69% no mês. Sendo assim, o Ibovespa possui um comportamento anual negativo de -1,58% e 
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uma queda de -15,30% nos últimos 12 meses. Em análise ao Boletim Focus divulgado no dia 5 de agosto de 
2022, como destaques para o final de 2022, o último Boletim Focus apresentou expectativas mais altas para o 
PIB, reduzidas para a inflação, e estáveis para a taxa Selic e câmbio. Observa-se ainda que:  

 
A inflação esperada para o final de 2022 vem sendo revisada para baixo, estando em 7,11%. Já para o final de 
2023 se espera uma inflação mais elevada em torno de 5,36%, ante uma expectativa anterior de 5,33%. Para 
Selic em relação  ao último relatório e para o final de 2022, a expectativa vem sendo mantida em 13,75%. Para 
2023 a expectativa foi aumentada para 11%. Sobre o PIB para o final de 2022 tivemos o aumento da expectativa 
para 1,98%, e, para 2023, em relação ao último relatório, mantido em 0,40%. Sobre o Câmbio (Dolár/Real) para 
2022 e 2023 em relação ao último relatório as expectativas se mantiveram em R$5,20. 3) Evolução do 
orçamento e fluxo de caixa; a receita total no mês de junho foi de R$ 14.928.041,13 (quatorze milhões e 
novecentos e vinte e oito mil e quarenta e um reais e treze centavos). A despesa total foi de R$ 7.098.243,29 
(nove milhões e setecentos e vinte e sete mil e trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e três centavos). 
Observa-se uma variação patrimonial positiva de R$ 7.827.959,36 (sete milhões e oitocentos e vinte e sete mil e 
novecentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos). Em 30 de junho de 2022 o saldo financeiro do 
TOLEDOPREV era de R$ 423.395.906,60 (quatrocentos e vinte e três milhões e trezentos e noventa e cinco mil 
e novecentos e seis reais e sessenta centavos), passando para R$ 431.223.865,95 (quatrocentos e trinta e um 
milhões e duzentos e vinte e três mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos) ao final 
de julho, uma variação positiva de aproximadamente 1,85%. 4) Performance dos Investimentos: após um mês 
de junho ruim, o mês de julho foi de recuperação, com cenário de volatilidade ainda persistente. A renda fixa 
fechou no positivo, mas em ritmo mais modesto, por conta da desaceleração da inflação. A renda variável, 
fechou em forte alta, motivado pela boa recuperação do índice Bovespa. O segmento de investimento no exterior 
também apresentou bons resultados neste mês com avaço dos principais índices de mercado. No final a Carteira 
de Investimentos do TOLEDOPREV fechou o mês no positivo com rentabilidade de 1,51% e acumulado no ano 
positivo em 1,07% a meta atuarial reduziu devido a deflação registrada no mês para 7,91% a.a. 5) 
Acompanhamento do Relatório de Risco; o relatório de risco e correlação do mês de julho de 2022, 
apresentam para o risco em renda fixa 0,78% igual ao mês anterior, o de investimentos estruturados 9,93%, 
acima do mês anterior, o de investimentos no exterior 13,35%, acima do mês anterior. Já a renda variável 
apresentou risco de 9,38% abaixo do mês anterior. O Risco total ficou em 2,11% acima do mês anterior, mas 
dentro dos limites estabelecidos pela Política de Investimentos vigente em 2022. 6) Aprovar propostas de 
aplicação de recursos; Prosseguindo a pauta foi apresentado para convalidação do Comitê de Investimentos 
as operações de aplicação dos recursos provenientes da contribuição do servidor e patronal competência 
julho/2022 e parcela da compensação previdenciária competência junho/2022, e resgates para pagamento de 
benefícios bloqueados devido a ausência na prova de vida. Roseli ressaltou que conforme previamente discutido 
com os membros do Comitê de Investimentos, considerando o desempenho dos Fundos de renda fixa diante da 
alta da taxa de juros, visando aproveitar a oportunidade de investimentos com retorno compatível com a meta 
atuarial sem risco adicional a carteira de investimentos, foram realizadas as seguintes movimentações: a) 
Aplicação na conta 492-4 o valor de R$ 4.946.018,78 (quatro milhões e novecentos e quarenta e seis mil e 
dezoito reais e setenta e oito centavos) proveniente da contribuição do servidor e patronal do mês de julho, no 
Fundo Brasil Matriz RF CNPJ 23.215.008/0001-70; b) Aplicação na conta 494-0 o valor de R$ 392.749,68 
(trezentos e noventa e dois mil e setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos), proveniente da 
compensação previdenciária, no Fundo Brasil Matriz RF CNPJ 23.215.008/0001-70; c) Resgate na conta 492-4 o 
valor de R$ 65.705,97 (sessenta e cinco mil e setecentos e cinco reais e noventa e sete centavos) no Fundo 
Brasil Matriz RF CNPJ 23.215.008/0001-70; d) Resgate na conta 492-4 o valor de R$ 6.251,10 (seis mil e 
duzentos e cinquenta e um reais e dez centavos) no Fundo Brasil Matriz RF CNPJ 23.215.008/0001-70. Em 
votação foi APROVADO por todos os membros do Comitê de Investimentos sem objeções. 7) Emissão de 
parecer referente a Carteira de Investimentos do TOLEDOPREV do mês de Julho/2022; após examinar o 
Relatório Mensal de Investimentos, os membros do Comitê de Investimentos opinaram FAVORAVELMENTE 
pela aprovação, submetendo-o assim, à apreciação do Conselho Fiscal. Não havendo mais itens a serem 
apresentados e/ou aprovados, foi encerrada a reunião, cuja ata foi lavrada por mim, Roseli Fabris Dalla Costa, 
que após lida e aprovada, segue assinada pelos presentes. 
Jaldir Anholeto 
Presidente do Conselho de Administração 
ANBIMA CPA-10 06/03/2023 
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Leandro Marcelo Ludvig 
Presidente do Conselho Fiscal 
ANBIMA CPA-10 01/11/2024 

 

Roseli Fabris Dalla Costa 
Coordenadora do TOLEDOPREV 
ANBIMA CPA-20 03/12/2022 

 

Wilmar da Silva 
Contador 
ANBIMA CPA-10 16/02/2025 
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